
 
 
 
 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIVA - 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

    

 

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 

 Contratação de empresa para aquisição de ambulância tipo a - simples remoção tipo furgoneta, 

com recurso de Emenda Parlamentar nº 41800008 – Proposta n° 10486.394000/1230-02 

 

 

 

 

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privada, inscrita no 

CNPJ sob o nº 39.606.986/0001-83, com sede na Rua Piaui, 200, Bairro Cavalieri, Vila Velha (ES), 

CEP 29.121-350, por seu representante legal, vem, respeitosamente à presença de V.Sa. 

apresentar suas razões do RECURSO ADMINISTRATIVO em razão da decisão que declarou o 

vencedor do certamen a empresa VCS COMÉCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., 

articulando para isso os motivos de fato e de direito que seguem e pede juntada.  

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento.  

 

Ibatiba (ES), 26 de julho de 2024 

 

 

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA.  



 
 
 
 

 

 

 

DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

 

01 – O Município de Ibatiba Velha instaurou procedimento de licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônio, nos moldes da Lei 14.133/21, visando a aquisição de uma Ambulância em razão do 

recebimento de Emenda Parlamentar com a referida destinação.  

 

02 – Assim, transcorrido o procedimento, inicialmente a empresa RECORRIDA teve sua proposta 

classificada, sendo convocada a apresentar sua documentação. Numa primeira análise, a 

proposta desta foir desclassificada sob o argumento de que a mesma nãp teria atendido 

tecnicamente às exigência do Edital em razão da altura mínima do salão de atendimento do 

veículo.  

 

03 – Neste contexto, a licitante classificada em 2º Lugar foi convocada e também teve sua 

proposta desclassificada sob o mesmo argumento técnico. Ocorre que em razão da revisão deste 

entendimento técnico, a aqui RECORRIDA foi novamente convocada, posto ter a Douta Comissão 

de Licitação superado a questão técnica e entendi que os veículos propostos tanto pela 1ª 

Classificada, quanto pela 2ª Classificada antenderiam as exigência do Edital.  

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

04 – Assim, a RECORRIDA foi declarada vencedora do certame. Entretanto, tal decisão não 

merece proposperar, posto que a mesma cumpre penalidade de impedimento/suspensão do 

direito de licitar com a Administração Nacional e, assim, não poderia sequer apresentar proposta 

no presente certame, quanto mais ser declarada vencedora.  

 

04 – Veja que conforme decisão proferida nos autos do Processo Administrativo 2022-XT7V6, o 

Estado do Espírito Santro, através da PMES decidiu aplicar a sanção de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Nacional 

pelo prazo de 02 (dois) anos:  

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

05 – Não é demais ressaltar que a sanção de impedimento/suspensão do direito de licitar foi 

imposta pelo Estado do Espírito que consignou de forma expressa a abrangência Nacional da 

punição e, portanto, com abrangência na licitação conduzida pelo Município de Ibatiba (ES).  

 

06 – Assim, não é necessária uma extensa fundamentação jurídica para demonstrar a ilegalidade 

na declaração de vencedor aqui guerreada, conforme expressa disposição do Edital 019/2024 

(Item 3.5.4); ilegalidade essa fruto da latente má-fé da RECORRIDA que, inequivocadamente, 

estava ciente da penalidade que lhe foi imposta pelo Estado do Espírito e, ainda assim, participou 

das fases do procedimento de licitação, quando, sequer poderia se candidatar a participar do 

certame. 

 

07 –  Assim, demonstrado que a licitante RECORRIDA cumpre punição que lhe impede de 

participar de licitações e contratar com a Administração Pública, temos que a decisão que a 

declarou vencedora reveste-se de ilegalidade pois, induzido a erro pela citada licitante, o Sr. 

Pregoeiro a declarou vencedora sem o conhecimento destes fatos que, repita-se, são de 

incontroverso conhecimento da mesma.  

 

08 – Por outro lado, conforme tramite natural do procedimento, com a confirmação da 

desclassificação/inabilitação da aqui RECORRIDA, deverá a 2ª colocada no certame ser 

convocada e, no mesmos moldes do entendimento já exarado neste procedimento, temos 

que o veículo ofertado pela aqui RECORRENTE atende perfeitamente ao Edital no quesito altura 

mínima do salão de atendimento do veículo.  

 

 



 
 
 
 

 

 

 

DO REQUERIMENTO 

 

 

Isto posto e preenchido os requisitos legais, é a presente para requerer que seja recebido e 

processado o presente Recurso Administrativo e, ao final, seja provido, para reformar/anular a 

decisão que declarou a VCS COMÉCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., vencedora do 

certame e, ao convocar a 2ª colocada no certame, a declarar vencedora posto sua proposta 

atender a todas as exigência técnicas do Edital.  

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento.  

 

Ibatiba (ES), 26 de julho de 2024 

 

 

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA.  
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